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Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento dos Ofícios, por meio dos quais essa Colenda Câmara encaminha-nos os autógrafos dos
Projetos de Leis, de autoria do Executivo Municipal, devidamente aprovados, constantes do quadro abaixo. Portanto,
cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência as vias da legislação e cópias das respectivas publicações no site
www.amm.org.br - diariomunicipal.org/mt/amm, apensas.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.
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LEI Nº 3.241, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

“Institui o serviço de acolhimento institucional 
Casa de Passagem para Mulheres, equipamento 
da Política de Assistência Social de Cáceres/MT, e 
dá outras providências.” 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerroga-
tivas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 
Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei: 
 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Cáceres/MT, o Serviço de Acolhimento Institu-
cional para Mulheres e seus dependentes, Casa de Passagem. 
 
Art. 2º A Casa de Passagem no Município de Cáceres, é uma unidade da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania, que visa oferecer o acolhimento institucional temporário para as 
mulheres e seus dependentes menores de idade, que não correm risco iminente de morte e que 
estejam em situação de rua e desabrigo por abandono, migração e ausência de residência ou pessoas 
em trânsito e sem condições de autossustento. 
 

§ 1º O atendimento em unidade institucional de passagem é para a oferta de acolhimento imediato 
e emergencial, com profissionais preparados para receber os usuários, enquanto se realiza um es-
tudo diagnóstico detalhado de cada situação para os encaminhamentos necessários. 
 

§ 2º De acordo com o Sistema Único de Assistência Social – SUAS, serão afiançadas as seguranças 
socioassistenciais preconizadas pela Política Nacional de Assistência Social, tais como: segurança 
de acolhida; segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social; e segurança de de-
senvolvimento de autonomia individual, familiar e social. 
 

§ 3º O trabalho social na Casa de Passagem será norteado por um Regimento Interno, que após 
análise e aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, será publicado mediante 
Resolução do CMAS ou Portaria da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. 
 
Art. 3º Para a consecução dos seus objetivos, compete à Casa de Passagem: 
I - acolher e garantir proteção integral; 
II - contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e ruptura de 
vínculos; 
III - contribuir para os vínculos familiares e/ou sociais sejam restabelecidos; 
IV - possibilitar a convivência comunitária; 
V - promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos 
e às demais políticas públicas setoriais; 
VI - favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para 
que os indivíduos façam escolhas com autonomia; 
VII - promover o acesso às programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas e 
externas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades ao público; 
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VIII - desenvolver condições para independência e autocuidado; 
IX - promover o acesso à rede de qualificação e requalificação profissional com vistas a inclusão 
produtiva. 
 
Art. 4º A Casa de Passagem, conforme tipificação nacional dos serviços socioassistenciais, é serviço 
de proteção social especial de alta complexidade do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, em 
conformidade com a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do Conselho Nacional de Assis-
tência Social - CNAS. 
 

Parágrafo único. A composição da Equipe de Proteção Social Especial de Alta Complexidade de-
verá seguir o disposto na Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de 
Assistência Social - NOB SUAS/RH, ou outro documento oficial federal que venha a substituí-la. 
 
Art. 5º São requisitos indispensáveis para o acolhimento: 
 

I - existência de vagas; 
II - ter condições de autocuidado; 
III - ser mulher, com idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos de idade ou menores emancipadas; 
IV - desejo da mulher em ser acolhida; 
V - estar de acordo com as normas e regras estabelecidas pelo regimento interno da unidade socio-
assistencial. 
 
Art. 6º A Casa de Passagem constitui serviço público que compõe a rede de atendimento à mulher, 
com o propósito de promover, de forma temporária, medidas de proteção social. 
 

§ 1º Durante o acolhimento, a mulher e seus filhos serão atendidos pela equipe interdisciplinar da 
unidade, que proporcionará a articulação com a rede socioassistencial, bem assim os encaminha-
mentos necessários. 
 

§ 2º A unidade de acolhimento trabalhará na perspectiva de atender a demanda específica, verificar 
a situação apresentada e assim realizar os devidos encaminhamentos. 
 

§ 3º A forma de acesso à Casa de Passagem será conforme estabelecido na Tipificação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais. 
 
Art. 7º O Conselho Tutelar será imediatamente comunicado do acolhimento de mulheres com filhos 
menores de idade, sendo este responsável por cumprir suas atribuições, nos termos da Lei Federal 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e suas alterações - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
Art. 8º Deverá ser elaborado protocolo de atendimento aos acolhidos, a ser aprovado por resolução 
conjunta dos Conselhos Municipais de Assistência Social, Saúde e Educação e publicado por De-
creto Municipal, visando à melhoria na articulação do fluxo de informações entre as Unidades de 
Acolhimento e as Políticas setoriais – saúde e educação – de forma a: 
 

I - Garantir o acesso das mulheres, crianças e adolescentes aos serviços públicos referentes a essas 
áreas com prioridade;  
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II – Qualificar o estudo de caso e, consequentemente, a elaboração do Plano Individual de Atendi-
mento dos acolhidos.  
 

Parágrafo único. O Protocolo de Atendimento deverá apresentar os fluxos de atendimento, em re-
lação aos seguintes fluxos:  
 

I - Fluxos dos Serviços da Assistência Social;  
II - Fluxo de Atenção à Saúde;  
III - Fluxos da Educação Municipal e Estadual. 
 
Art. 9º O período de acolhimento será temporário, por até 90 (noventa) dias. 
 

Parágrafo único. Poderão permanecer por período superior ao determinado no caput deste artigo 
mediante avaliação da equipe técnica da Casa de Passagem. 
 
Art. 10. A Casa de Passagem deverá funcionar de forma ininterrupta (24 horas). 
 
Art. 11. No prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação dessa Lei, o Regimento Interno da 
Casa de Passagem deverá ser elaborado e aprovado mediante Resolução do CMAS ou Portaria da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. 
 
Art. 12. Para atender ao disposto nesta Lei, fica estabelecido que o Serviço de Acolhimento em Casa 
de Passagem terá dotação orçamentária própria, alocada no Fundo Municipal de Assistência Social, 
prevista na Lei Orçamentária, podendo contar de forma complementar com recursos dos Fundos 
para a Infância e a Adolescência - FIA e de parcerias com o Estado e a União.  
 
Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial destinado ao pagamento das obri-
gações decorrentes deste Serviço de Acolhimento.  
 

Parágrafo único. O Poder Executivo incluirá, na Lei Orçamentária Anual, na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias e no Plano Plurianual em vigor, as despesas decorrentes da execução desta lei, sendo 
que correrão por conta das dotações orçamentárias próprias e suplementares, se necessário.  
 
Art. 14. O controle financeiro das despesas será efetuado pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, sob orientação da Secretaria Municipal de Finanças. 
 

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Assistência Social realizará a fiscalização e acompanha-
mento no que se refere ao controle do processo de execução e financiamento do Serviço de Acolhi-
mento. 
 
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cáceres/MT, em 14 de dezembro de 2023. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita Municipal de Cáceres 
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LEI Nº 3.242, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

“Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito 
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Logística e dá outras providências.” 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerroga-
tivas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 
Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei: 
 
Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 6.405,30 (seis 
mil quatrocentos e cinco reais e trinta centavos). 
 
Art. 2º O crédito preconizado no art. 1º desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de Programa, cate-
goria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, 
fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programática: 
Órgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 
Unidade: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 
Função: 15 – Urbanismo 
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana 
Programa: 1005 – INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA E RURAL 
Proj/Atividade:  1.018 - IMPLANTAÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E 

DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$ 

4.4.90.93 Indenizações e 
Restituições 

(2.700) Outras Transferências de Convênios ou Instrumen-
tos Congêneres da União – rendimentos de aplicação. 

   
6.405,30 

 
Art. 3° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o serão cobertos com o 
superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior. 
 
Art. 4º O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei nº 3.121, de 21 de dezembro de 2022-
LOA/2023, Lei nº 3.120, de 21 de dezembro de 2022-LDO/2023 e Lei nº 3.014, de 23 de dezembro 
de 2021-PPA-Quadriênio 2022-2025. 
 
Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Cáceres/MT, em 14 de dezembro de 2023. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita Municipal de Cáceres 
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LEI Nº 3.243, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

“Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito 
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de 
Saúde e dá outras providências.” 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerroga-
tivas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 
Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei: 
 
Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 197.402,15 
(cento e noventa e sete mil quatrocentos e dois reais e quinze centavos). 
 
Art. 2º O crédito preconizado no art. 1º desta Lei cobrirá despesas, pela inclusão de Programa, ca-
tegoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, 
fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programática: 
 

Órgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 301 – Atenção Básica 
Programa: 1003 – SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ 

Proj/Atividade:  2.023 – MAN E ENC C/AS ATIV DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE-UBS 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$ 

3.1.90.04 Contratação por Tempo De-
terminado 

 

(1.605) Assistência financeira da União destinada à 
complementação ao pagamento dos pisos salariais 
para profissionais da enfermagem 

20.625,85   

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil 
 

(1.605) Assistência financeira da União destinada à 
complementação ao pagamento dos pisos salariais 
para profissionais da enfermagem 

  28.989,70 

 

Órgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 – Saúde 

Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1003 – SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ 
Proj/Atividade:  2.025 – MAN E ENC C/AS ATIV DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO-UPA 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$ 

3.1.90.04 Contratação por Tempo De-
terminado 

 

(1.605) Assistência financeira da União destinada à 
complementação ao pagamento dos pisos salariais 
para profissionais da enfermagem 

  23.263,09 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil 
 

(1.605) Assistência financeira da União destinada à 
complementação ao pagamento dos pisos salariais 
para profissionais da enfermagem 

  60.346,50 
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Órgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1003 – SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ 
Proj/Atividade:  2.027 – MAN E ENC C/AS ATIV DO CENTRO ESPECIALIZADO DE REA-

BILITAÇÃO-CER TIPO II 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$ 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fi-
xas - Pessoal Civil 
 

(1.605) Assistência financeira da União destinada à 
complementação ao pagamento dos pisos salariais 
para profissionais da enfermagem 

  2.320,04 
 

 

Órgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 – Saúde 

Subfunção: 301 – Atenção Básica 
Programa: 1003 – SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ 
Proj/Atividade:  2.024 – MAN E ENC C/AS ATIV DO CENTRO REFERENCIAL DE SAÚDE-POSTÃO 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$ 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil 
 

(1.605) Assistência financeira da União destinada à 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais da enfermagem 

  13.062,36 

3.1.90.04 Contratação por Tempo 
Determinado 
 

(1.605) Assistência financeira da União destinada à 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais da enfermagem 

  7.373,23 

 

Órgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 – Saúde 

Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1003 – SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ 
Proj/Atividade:  2.033 – MAN E ENC C/AS ATIV DO AMB DE DERMATOLOGIA, PNEU-

MOLOGIA E TISIOLOGIA 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$ 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil 
 

(1.605) Assistência financeira da União destinada à 
complementação ao pagamento dos pisos salariais 
para profissionais da enfermagem 

  4.066,44 

 

Órgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 122 – Administração Geral 
Programa: 1003 – SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ 
Proj/Atividade:  2.021 – MAN E ENC C/AS ATIV DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$ 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

LEI Nº 3.243 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 
Avenida Brasil nº 119 – CEP-78.200.000 Fone:(065) 3223-1939 

Bairro Jardim Celeste – Cáceres – Mato Grosso. 
3 de 4 

3.1.90.04 Contratação por Tempo 
Determinado 

 

(1.605) Assistência financeira da União destinada à com-
plementação ao pagamento dos pisos salariais para pro-
fissionais da enfermagem 

11.854,71 

3.1.90.11 Vencimentos e Vanta-
gens Fixas - Pessoal Civil 
 

(1.605) Assistência financeira da União destinada à com-
plementação ao pagamento dos pisos salariais para pro-
fissionais da enfermagem 

  2.320,04 

 

Órgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 304– Vigilância Sanitária 

Programa: 1003 – SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ 
Proj/Atividade:  2.030 –MAN E ENC C/AS ATIV DO CENTRO DE TESTAGEM E ACONSE-

LHAMENTO-CTA/SAE 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$ 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil 
 

(1.605) Assistência financeira da União destinada à 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais da enfermagem 

  3.813,87 

 

Órgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1003 – SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ 
Proj/Atividade:  2.026 – MAN E ENC C/AS ATIV DO CENTRO ESPECIALIZADO DE 

ODONTOLOGIA-CEO 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$ 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil 
 

(1.605) Assistência financeira da União destinada à 
complementação ao pagamento dos pisos salariais 
para profissionais da enfermagem 

  1.954,19 

 

Órgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 – Saúde 

Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1003 – SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ 
Proj/Atividade:  2.028 – MAN E ENC C/AS ATIV DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSO-

CIAL-CAPS 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$ 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil 
 

(1.605) Assistência financeira da União destinada à 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais da enfermagem 

  1.906,93 

 

Órgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 304-Vigilância Sanitária 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

LEI Nº 3.243 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 
Avenida Brasil nº 119 – CEP-78.200.000 Fone:(065) 3223-1939 

Bairro Jardim Celeste – Cáceres – Mato Grosso. 
4 de 4 

Programa: 1003 – SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ 
Proj/Atividade:  2.036 – MAN E ENC C/AS ATIV DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$ 

3.1.90.11 Vencimentos e Vanta-
gens Fixas - Pessoal Civil 
 

(1.605) Assistência financeira da União destinada à com-
plementação ao pagamento dos pisos salariais para profis-
sionais da enfermagem 

  1.906,93 

 

Órgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 – Saúde 

Subfunção: 302-Ambulatório da Criança 

Programa: 1003 – SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ 
Proj/Atividade:  2.032 – MAN E ENC C/AS ATIV DO AMBULATÓRIO DA CRIANÇA 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$ 

3.1.90.11 Vencimentos e Vanta-
gens Fixas - Pessoal Civil 
 

(1.605) Assistência financeira da União destinada à com-
plementação ao pagamento dos pisos salariais para pro-
fissionais da enfermagem 

11.278,23   

3.1.90.04 Contratação por Tempo 
Determinado 
 

(1.605) Assistência financeira da União destinada à com-
plementação ao pagamento dos pisos salariais para pro-
fissionais da enfermagem 

2.320,04 

 
Art. 3° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o serão cobertos com o 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, conforme disposto no inciso II do art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/1964. 
 
Art. 4º O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei nº 3.121, de 21 de dezembro de 2022-
LOA/2023, Lei nº 3.120, de 21 de dezembro de 2022-LDO/2023 e Lei nº 3.014, de 23 de dezembro 
de 2021-PPA-Quadriênio 2022-2025. 
 
Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Cáceres/MT, em 14 de dezembro de 2023. 
 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita Municipal de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 803E-9FBA-2B5C-B617
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 2.245/2023-GP/PMC                          Cáceres - MT, 18 de dezembro de 2023. 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 

Senhor Presidente: 
 

Acusamos o recebimento dos Ofícios, por meio dos quais essa Colenda 
Câmara encaminha-nos os autógrafos dos Projetos de Leis, de autoria do Executivo 
Municipal, devidamente aprovados, constantes do quadro abaixo. 

Portanto, cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência as vias da legislação e 
cópias das respectivas publicações no site www.amm.org.br - 
diariomunicipal.org/mt/amm, apensas, descritas a seguir: 

Ordem 
 
 

01 

Ofício do 
Legislativo 
1708/2023-SL/CMC 

Protocolo PMC 
27.842/2023 

Projeto de Lei n°  
101 
de 08.12.2023 

Lei nº 
3.243 
de 14.12.2023 

Ementa/Referência 
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 
Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras 
providências. 

Publicação junto 
a AMM  
Ed. nº 4.382 
de 18.12.2023 
p. 427 

Ordem 
 
 

02 

Ofício do 
Legislativo 
1705/2023-SL/CMC 

Protocolo PMC 
27.839/2023 

Projeto de Lei n° 
098 
de 17.11.2023 

Lei nº 
3.242 
de 14.12.2023 

Ementa/Referência 
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 
Especial em favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Logística e dá outras providências. 

Publicação junto 
a AMM  
Ed. nº 4.382 
de 18.12.2023 
p. 393 

Ordem 
 
 

03 

Ofício do 
Legislativo 
1704/2023-SL/CMC 

Protocolo PMC 
27.838/2023 

Projeto de Lei n° 
096 
de 10.11.2023 

Lei nº 
3.241 
de 14.12.2023 

Ementa/Referência 
Institui o serviço de acolhimento institucional Casa de 
Passagem para Mulheres, equipamento da Política de 
Assistência Social de Cáceres/MT, e dá outras providências. 

Publicação junto 
a AMM  
Ed. nº 4.382 
de 18.12.2023 
p. 395 

 
Atenciosamente. 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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  Protocolo 1- 2.156/2023

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 19/12/2023 às 10:25:39

 

Encaminho publicações de Leis no diário oficial da AMM.

_

   Henrique Barcelos Moraes

              PROTOCOLO
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